
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Revoga o art. 1.790 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, que
dispõe sobre a sucessão do companheiro ou
companheira  quanto  aos  bens  adquiridos
onerosamente na vigência da união estável.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica revogado o art. 1.790 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No  Recurso  Extraordinário  878694,  o  Supremo  Tribunal

Federal  fixou  a  tese  de  que  é  inconstitucional  a  distinção  de  regimes

sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do Código

Civil de 2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto

nas de união estável, o regime do art. 1.829 do Código.

De acordo com a Corte de Vértice,  a  Constituição brasileira

contempla  diferentes  formas  de  família  legítima,  além  da  que  resulta  do

casamento. Nesse rol incluem-se as famílias formadas mediante união estável. 

Não  é  legítimo  desequiparar,  para  fins  sucessórios,  os

cônjuges e os companheiros, isto é,  a família formada pelo casamento e a

formada  por  união  estável.  Tal  hierarquização  entre  entidades  familiares  é

incompatível com a Constituição de 1988.

Assim sendo, o art. 1790 do Código Civil, ao revogar as Leis

nºs  8.971/94  e  9.278/96  e  discriminar  a  companheira  (ou  o  companheiro), *C
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dando-lhe direitos sucessórios bem inferiores aos conferidos à esposa (ou ao

marido),  entra  em  contraste  com  os  princípios  da  igualdade,  da  dignidade

humana,  da  proporcionalidade  como  vedação  à  proteção  deficiente,  e  da

vedação do retrocesso.

Em sede de Recurso Especial, o Superior Tribunal de Justiça

reiterou que ao declarar a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002 (tema

809), o Supremo Tribunal Federal modulou temporalmente a aplicação da tese

para apenas “os processos judiciais em que ainda não tenha havido trânsito em

julgado da sentença de partilha”, de modo a tutelar a confiança e a conferir

previsibilidade às relações finalizadas sob as regras antigas (ou seja, às ações

de inventário  concluídas nas quais foi  aplicado o art.  1.790 do CC/2002)  –

RESP 2.017.064.

Por essas razões, cumpre atualizar o diploma civil, revogando

dele o art. 1.790, para o que contamos com o endosso dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

2024-3142
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